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rONCEDE ADICIONAL DE ^AxmrTAQ F
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DÁ mTTP AS PROVIDENCIAS.

insat.ttbridade a

- Prefeito Municipal de Iporã,
Protocolo Servidor e-

SFREITO LUIZ BORGES

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao
100/2023 e considerando;

disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003,
da Assessoria Jurídica;

0

0 parecer

RESOLVE;

I - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir
Servidora ANA PAULA

de 01 de março de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento) a
MOTINARI CANDEIAS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RO ^ .
P 452 356-7 -SSP/PR, "inscrita no CPF/MF sob if. 080.488.759-42,  residente e domiciliada
na cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidora Pública Municyal, apiovadaMF.DTCA VETERINÁRIA, nomeada através daConcurso Público, para o cargo de    , ,

185/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura
em
Portaria n
e Meio Ambiente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março
de 2023.

Regislre-se,
Publíqiic-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 24 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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I - Conceder, AfílCIONAL PF. INSALUBR1DADE, a partir de 01

de março de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a
Servidora ANA PAULA MOLINARI CANDEIAS, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG if. 12.452.356-7
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n’’. 080.488.759-42, residente e
domiciliada na cidade e comarca de Umuarama, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, a|Drovada em Concurso Público, para o
de MFniCA VF.TRRINÁRIA. nomeada através da Portaria n°.cargo

RESOLVE:

1 - Conceder, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir de 01
de março de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a
Servidora SILVANA CANOVA MOREIRA, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.261.444-7 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 027.629.369-00, residente e domiciliada
nesta cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo
de FISIOTERAPEUTA, nomeada através da Portaria n°. 1734/2022
de 16 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

185/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal

de Agricultura e Meio Ambiente.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março de
2023.

Registre-se,

Publique-se, e
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de março de
2023.

Cumpra-se.

Registre-se,

Publique-se, e
Iporá-(PR), 24 de março de 2023.

Cumpra-se.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Iporã-(PR), 24 de março de 2023.
Prefeito Municipal
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CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao Protocolo
Servidor e-119/2023 e considerando;

PAULA MOLINARISERVIDORA ANA
CANDEIAS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e em atendimento ao Protocolo
Servidor e-100/2023 e considerando;

0 disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;

0 parecer da Assessoria Jurídica;

0 disposto na Lei Municipal n°. 666/2003, de 15/10/2003;
RESOLVE:

0 parecer da Assessoria Jurídica;

I - Conceder. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, a partir de 01

de março de 2023, no percentual de 20% (vinte por cento), a
Servidora

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
12.445.602-9 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 083.838.029-86,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Umuarama, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,

DANIELE CRISTINA PEREIRA PRESENDO,
RESOLVE:

265www.diariomunicÍDai.com.br/amD


